
 

OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A. CNPJ/ME nº 09.114.805/0001-30 NIRE 333.0031011-8 
 

FATO RELEVANTE 
 

OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A. (“OceanPact” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto no art. 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 e na Resolução CVM nº 44/22, vem apresentar aos seus acionistas e ao mercado em geral o mapa de embarcações com as taxas de ocupação esperadas (“Projeções”) para o exercício de 2025. Em 2024, a Companhia manteve-se alinhada à projeção de Taxa de Ocupação das Embarcações, atingindo os 79% planejados.  Exercício de 2024: Projeção x Realizado 
Indicador Projeção Realizado Taxa de ocupação  79% 79%  Para o ano de 2025, a OceanPact projeta uma taxa de ocupação de suas embarcações de 82%, refletindo a expectativa de (i) 4 mobilizações contratuais esperadas para o ano, para adequação de embarcações para entrada em novos contratos; e (ii) 4 docagens programadas. Na tabela a seguir, a OceanPact detalha a Taxa de Ocupação das Embarcações projetada para 2025: 

  Contrato potencial Mobilização Docagem Manutenção/Outras Sem contrato Operando 



 

As Projeções ora divulgadas são estimativas da Administração da Companhia e refletem a sua percepção sobre fatores que podem afetar o seu desempenho, como as condições gerais da economia, além da dinâmica de seus mercados de atuação e de suas operações, de acordo com as informações disponíveis no mercado até a presente data. As Projeções estão, portanto, sujeitas a riscos, incertezas e alterações, não constituindo promessa de desempenho para o exercício social de 2025.  Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2025. 
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MATERIAL FACT 
 

OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A. (“OceanPact” or the “Company”), in compliance with Article 157, paragraph 4 of Law No. 6,404/76 and CVM Resolution No. 44/22, hereby presents to its shareholders and the market in general the map of vessels with expected utilization rates (“Projections”) for the 2025 fiscal year. In 2024, the Company remained aligned with its projected Vessel Occupancy Rate, achieving the planned 79%.  2024 Fiscal Year: Projection vs. Actual 
Indicator Projection Result Occupancy Rate  79% 79%  For the year 2025, OceanPact projects a vessel occupancy rate of 82%, reflecting the expectation of (i) four contractual mobilizations scheduled for the year to adapt vessels for new contracts, and (ii) four scheduled dockings. In the table below, OceanPact details the Vessel Utilization Rate projected for 2025:            



 

The Projections disclosed herein are estimates made by the Company's Management and reflect its perception of factors that may affect its performance, such as general economic conditions, as well as the dynamics of its operating markets and operations, based on information available in the market as of the present date. The Projections are, therefore, subject to risks, uncertainties, and changes and do not constitute a performance guarantee for the 2025 fiscal year.  Rio de Janeiro, February 26, 2025. 
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